MINISTÉRIO DA CULTURA 

SECRETARIA DE CIDADANIA CULTURAL


PORTARIA Nº 20 , DE  14 DE  AGOSTO DE 2009


O SECRETÁRIO DE CIDADANIA CULTURAL, Célio Roberto Turino de Miranda, no uso de suas atribuições legais resolve:

Art. 1º. O item 6.2 do Edital de Divulgação nº 5, de 11 de novembro de 2008, publicado no Diário Oficial da União, de 12 de novembro de 2008,  Seção 3, estabelece  prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de publicação do resultado da habilitação, tornado público mediante a Portaria nº 17/2009 de 21 de julho de 2009, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, em 04 de agosto de 2009.

Art. 2º.  As Instituições a seguir foram reclassificadas no exame de habilitação  pelo Edital Prêmio Asas:

1
01400.018467/2009-11
Fundação Terra Mirim 

2
01400.018620/2009-00
Instituto Musical Carlos Gomes 

3
01400.0018481/2009-14
Centro de Teatro do Oprimido- CTO

4
01400.018527/2009-97
Associação Carnaubeira de Arte e Educação 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

Célio Turino

